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RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado em favor de 

PAULO CESAR LUCINDO DE OLIVEIRA contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo proferido nos autos da Apelação Criminal n.º 

0001046-05.2018.8.26.0548.

Requisitem-se informações ao Tribunal de origem, solicitando-lhe, ainda, 

chave de acesso ao processo eletrônico, caso necessário.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação. 

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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